
INICIATIVA DI DESPEZI PÜBLICI E SUA FISCILISAÇÍO 

«O papel do governo consiste em propor 
e o do parlamento em conceder». 

S T A P P O E D N O H T C H C O T E . 

«Sous un gouvernement libre, Ia cour des 
comptes ne peut cesser d'exister sans qu'une per-
turbation profonde soit apportée dans le mecanisme 
gouvernamentel». 

HFNRI CHAKDON. 

I—Iniciativa da despeza publica. II—Fiscalisação parlamentar, 

administrativa e judiciaria. III—Tribunaes de contas do 
Brazil. 

1.—Iniciativa da despeza publica. A ' prerogativa do 
poder legislativo de examinar, discutir, approvar ou re
cusar quaesquer projectos, relativos á despeza publica, 
têm sido lembradas as seguintes limitações: ̂ —direito 
privativo do poder executivo para propor toda e qual
quer despeza; b)—prohibição ao parlamento de augmen-
tar a despeza proposta por aquelle poder. 

A espantosa e continua progressão dos orçamen
tos públicos e a conseqüente aggravação de impostos 
suggeriram as medidas indicadas, como meio efficaz, 
na phrase de Jules Roche, de se deter ou pôr pa
radeiro ao furor da onda crescente da despeza publica. 

A irregular discussão dos orçamentos, facto que 
se observa em algumas nações civilisadas, como o 
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Brazil, onde o senado raras vezes tem tempo de dis
cutir a despeza fixada pela câmara (i), justifica, por 
si só, a extincção da iniciativa parlamentar da des
peza publica, a qual, u m a vez decretada, muito contri
buiria para simplificar os trabalhos legislativos. Cum
pre reconhecer que, até certo ponto, ella já é bem 
cerceada, porquanto o poder executivo pode, por seu 
livre alvedrio, utilisar-se ou não, de grande numero de 

verbas orçamentarias. 

Zelosas de suas prerogativas, resistindo á lucta 
de séculos, travada contra o governo unipessoal, as 
assembléas, mesmo no regimen presidencial, não reco
nhecem facilmente que devam abandonar a esphera 
reservada á administração, deixando ao governo a 
responsabilidade exclusiva de cuidar dos interesses 
dessa ordem. N a confecção dos orçamentos, as func
ções dos dois poderes mais claramente se deviam 
discriminar. Se ao legislativo deve caber privativa
mente a decretação de impostos, pelo conhecimento 
mais directo que se lhe presume da capacidade tri
butável da nação, ao executivo incumbido de presi
dir, elle só, a direcção de todos os serviços públicos, 
deve assistir o direito exclusivo de indicar o máximo 
dos fundos de que carece, para desempenhar-se da 
tarefa. (2) 

— A Inglaterra foi a primeira nação que estabe
leceu tão importante medida, tendente a reduzir os 
orçamentos ás suas verdadeiras proporções. 

(1) O projecto da lei da receita federal vigente foi devolvido pelo 
senado á câmara, três dias antes de findar-se o anno passado. Na sessão de 
26 de Dezembro de 1902, foi afinal approvado e convertido em lei, não sem 
protestos de alguns deputados comoi o DR. BRICIO FILHO, que, depois de con
siderar o facto uma represália do Senado, disse: «E' a guerra entre as duas 
casas de parlamento. U m dia cabe a vez á câmara de forçar o senado a 
homologar suas decisões. Outro dia cabe ao senado.» No Jornal do Com
mercio, de 7 de Agosto de 1902, o dr. Viveiros de Castro, director do tribu
nal de contas, discutiu o assumpto, alvitrando soluções. 

(2) Artigo do Jornal do Commercio, de 27 de Maio de 1899. 
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A standing orders da câmara dos communs, de 
n de Dezembro de 1706, é assim concebida:—«Esta 
câmara não receberá nenhum pedido para autorisar 
qualquer despeza com serviços públicos, nem tomará 
em consideração, para submetter ao seu exame, ne
nhuma moção com o fim de votar qualquer subsidio 
ou sobrecarregar com qualquer ônus as rendas publi
cas sem expressa recommendação da coroa». Annos 
depois que fora votada aquella ordem do dia, em 27 
de Março de 1866, Gladstone definia, de novo, a 
funcção da câmara dos communs, nos seguintes termos: 
— «O papel da câmara não é augmentar as despezas 
mas reduzil-as». (1) 

Posteriormente a Allemanha, de alguma sorte, 
cerceou a alludida prerogativa, exigindo o assentimento 
expresso de, pelo menos, quinze deputados para quaes-
quer projectos. (2) 

Na França, após uma dezena de annos, Jules 
Roche, antigo deputado e ex-ministro, fundando a ce
lebre Ligue des Contribuables, e Kargall, seguindo o 
exemplo, com a organisação da Eédération des Con
tribuables, se propuzeram francamente a combater, 
como ponto principal de programma, a iniciativa par
lamentar em matéria de despeza publica. (3) 

Esse movimento generoso, que encontrou o mais 
decidido apoio de Gambetta, determinou que o pró
prio parlamento «em um dos seus dias, excepcional
mente raros, de boa inspiração, renunciasse, por uma 
simples medida regimental, ao direito de tomar a 

(1) STAFFORD NORTCHCOTE, antigo lord do thesouro da Inglaterra, 
delimitava as attribuições de cada um dos poderes, em relação ao orçamento, 
pela seguinte formula:—«O papel do governo consiste em propor e o do par

lamento em conceder». 
(2) P. BOITEAU, Dict. des Finances, de L E Ó N S A Y , vol. I, pag. 669, 

R E N É S T O U R M , Le Budget. pag. 52. 

(3) Vide o Journal des F'conomistes, de 15 de Abril de 1899, o 
E'conomiste Français, de 25 de Fevereiro, 4 e 11 da Março de 1899 e es
pecialmente, o de 23 de Março de 1900, 
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iniciativa de créditos para augmentar ordenados ou 
pensões e para creação de empregos». Esta reforma, 
embora como simples medida regimental, no conceito 
de Beaulieu, reduzirá a pilhagem do orçamento, mas 
não basta para pôr termo ao mal que soffre o Estado 
moderno. 

N o Brazil, ern pequena esphera, já se obteve uma 
victoria em prol d'essa idéia, ü congresso nacional retirou 
á edilidade da capital federal o direito de iniciar 
despezas e augmentar os recursos pedidos pelo pre
feito. O art. g, do decr. n. 543, de 23 de Dezembro 
de 1898, é assim expresso: — «A iniciativa da despeza, 
bem como a da creação dos empregos municipaes e 
do recurso a empréstimos e operações de credito, 
compete ao prefeito. § i.° Exercer-se-ha essa inicia
tiva, apresentando o prefeito ao conselho municipal o 
projecto annual do orçamento da despeza e as de
mais propostas financeiras ou administrativas, que as 
necessidades do serviço lhe aconselharam. § 2.0 De
liberando sobre a lei do orçamento, o conselho não 
poderá fazer nenhum augmento ou diminuição de 
ordenado, nenhuma creação ou suppressão de emprego, 
nem votar disposições de caracter permanente, sem 
proposta do prefeito». 

E m sessão de 23 de Maio de 1899, da câmara 
federal, o dn Augusto Montenegro apresentou uma 
indicação, impedindo o augmento da despeza publica 
por occasião da 3.a discussão do orçamento, e só per-
mittindo o restabelecimento de verbas supprimidas me
diante pedido do governo. (1) 

(1) Entre as opiniões contrarias cumpre assignalarmos a do dr. Lauro 
Sodré que, em parecer, sob n. 196, de 1901, emittido sobre a despeza do 
ministério de industria e viação, manifestou-se pela theoria opposta, recom-
mendando a pratica dos Estados Unidos onde «nem o presidente nem os seus 
ministros teem o direito de iniciativa; elles não enviam ás câmaras verdadei
ros projectos de orçamento. Pode-se dizer que o congresso é só o autor das 
leis da receita e despeza; é elle o estimulador e o senhor absoluto da politica 
financeira». 
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São incontestáveis os grandes benefícios que advi
riam ao nosso paiz da adopção da pratica ingleza 
de competir ao poder executivo a iniciativa da des
peza publica. Implantado esse benéfico regimen, não 
mais se presenciará o facto das colligações de diver
sos grupos parlamentares, para fazerem triumphar pelo 
esforço combinado, projectos de despeza que de outro 
modo não seriam convertidos em lei. 

II—A fisealisação parlamentar, segundo Stourm* é 
exercida pelo poder legislativo sobre os ministros en
carregados da execução do orçamento. Alguns en
tendem que a fisealisação dos gastos públicos é u m 
dos problemas onde falha a intervenção legislativa, por 
isso que governo e parlamento sustentam-se mutua
mente, como dois siamezes que não podem desunir-se. 
A u m inquérito formulado sobre o assumpto pelo 
Cobden-Club, u m professor belga, convencido dessa 
difficuldade, respondeu o seguinte:—«Para que o sys
tema de fisealisação estabelecido theoricamente pela 
constituição e pelas leis, se torne realidade, deveria 
o ministério ser tirado da minoria do parlamento, sendo 
a opposição real e effectiva. Assim, a questão do 
imposto seria discutida sem transacção e as despezas 
perfeitamente estudadas e examinadas em suas parti
cularidades». Nessa opinião, embora singular, ha muito 
de verdade. N o regimen presidencial, a despeito de 
serem igualmente reconhecidos os obstáculos que dif-
ficultam a acção fiscalisadora do poder legislativo, 
entre os quaes avulta a necessidade de discutir e re
solver sobre u m numero sempre crescente de as-
sumptos politicos e administrativos, por isso que, de 
anno em anno dilata-se a tarefa parlamentar — o certo 
é que muito se pode conseguir nesta ordem de cousas. 

Parece-nos que a principal medida consiste em 
abreviar o praso em que os esclarecimentos e «pro-
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posta» são distribuídos, e, nos termos do n. i do art. 
34, da const. fed., tornar pratica realidade a fiseali
sação das despezas publicas pela votação de uma lei 
annua que approve o orçamento liquidado com as 
alterações por que houver passado, (i) 

Lembrando esse alvitre, em artigo editorial, sob 
a epigraphe «Fisealisação parlamentar dos gastos pú
blicos» o Jornal do Commercio em 1886, durante o pe
núltimo ministério do antigo regimen, ponderou o se
guinte:— « A decretação desta lei, mediante tramites 
regulares, evitará que passem despercebidos os abusos 
que se houverem introduzido, obrigando a rever as 
contas dos exercicios passados; substituirá a realidade 
das despezas effectuadas á previsão de despezas or
çadas; será para os governos salutar saneção de seus 
actos, quanto ao modo como houverem executado 
os orçamentos; permittirá em summa, que a fiseali
sação se exerça em terreno apropriado, não de modo 
fugitivo, como hoje pode ser feita, accidental e super
ficialmente». 

O projecto do código financeiro da Republica (2) 
depois de referir-se á proposta da despeza e receita 
publica emanada do governo para a organisação dos 
orçamentos pela câmara, á qual compete o julgamento 

(1) O n. 1, do art. 34, da const. é assim expresso: Compete privati-
vamento ao congresso federal orçar a receita e fixar a despeza federal annual-
mente e tomar as contas da receita e despeza de cada exercicio financeiro. 
A approvação dos balanços e contas ministeriaes é exigida pelos arts. 5 e 6 
do decr. legislativo, de 18 de Outubro de 1843; infelizmente até hoje não foi 
isso praticado. 

—VlCTOR M A R C É , no Dict. d'E'c. Polit. de L E Ó N S A Y , vol. I, pag. 
558 e seguintes escreveu extensa monographia sobre o Controle des Finances 
—administratif, judiciaire e législatif; S. DE BoiSDEFFRE, sob o mesmo 
titulo, no Dict. des Finances, vol. I, pag. 1245 e seguintes, faz idêntico es
tudo, sendo ambos dignos de consulta, bem como o livro clássico, Le Budget, 
pag. 514, de S T O U R M . 

(2) Este projecto, sob n. 397, de 3902, foi apresentado á câmara fe
deral em sessão de 23 de Dezembro daquelle anno, pelo deputado dr. Al
fredo Varella, estando pendente de approvação do congresso nacional. 
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final das contas ministeriaes, balanços definitivos dos 
exercícios, promulgando a lei de approvação e liqui
dação do orçamento executado, consolidou disposições 
expressas de contabilidade publica e assim encarou o 
assumpto: 

Art. 28. Compete privativamente ao congresso 
nacional a tomada de contas da receita e despeza 
de cada anno financeiro. Para esse fim, o ministério 
da fazenda lhe apresenta impresso o balanço defini
tivo da gestão finda a 31 de Dezembro que compre-
hende as operações realisadas nos doze mezes do 
anno financeiro anterior. Este trabalho é preparado 
pela directoria geral de contabilidade da Republica. 

Art. 29. A tomada de contas faz-se dentro dos 
quatro mezes de cada sessão legislativa, o mais tardar 
dentro do prazo da prorogação. E m caso algum 
pode ser addiada de um anno para outro. (1) 

Art. 31. Na organisação do balanço guarda-se 
a disposição das leis de orçamento. E' acompanhado1 

de quadros demonstrativos da divida activa e passiva. 

Art. 32. Este balanço é apresentado com uma 
«proposta» para a apuração das contas do exercicio 
fixando definitivamente, tanto a receita e despeza a 
elle pertencentes, como aos anteriores. Na «proposta» 
justificam-se todos os excessos de despeza e os moti
vos de não haverem sido realisados os serviços con
venientemente autorisados. 

Art. 33. O congresso nacional pode a todo 
tempo instituir com missões de exame de quaesquer 

(1) O art. 30 refere-se a confecção do balanço que comprehende duas 
partes: u m a relativa á receita, impostos ou rendas arrecadadas ou não, com 
a discriminação dos Estados e repartições, e adespeza paga e a pagar com a 
discriminação dos créditos ordinários, despezas extraordinárias e excessos de 
credito ou despeza em cada verba. A outra parte do balanço comprehende a 
conta do patrimônio do Estado. 
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das repartições publicas, para obter esclarecimentos 
indispensáveis ao desempenho de sua missão, consul
tando os documentos com probatórios de varias des
pezas. 

Art. 34. A s despezas administrativas ŝ ão as que 
prestam os funccionarios de qualquer ministério, res
ponsáveis pela arrecadação, guarda e dispendio de 
dinheiros e outros valores pertencentes ao Estado. 

III—A fisealisação administrativa, no conceito deStourm, 
é exercida hierarchicamente pela administração superior 
sobre seus subordinados. Toda vez que, ao ser expe
dida qualquer ordem de pagamento, a despeáa publica, 
é devidamente processada, verificando-se a sua legali
dade, a exactidão do calculo feito, si não excede ás 
forças do orçamento, si está justamente classificado, 
dá-se a fisealisação administrativa. 

O mesmo suecede em relação á receita, quando 
o superior hierarchico do departamento das finanças 
e os chefes das agencias de arrecadação providenciam 
e conseguem por u m conjuneto de medidas efficazes 
a prompta e integral percepção das rendas publicas. 

Muitas são as providencias aconselhadas para a 
realidade da fisealisação administrativa; entre as prin-
cipaes, destacam-se a centralisação da despeza e receita, 
a unificação da contabilidade e u m b o m regimen de 
tomada de contas. 

Sem a centralisação da despeza do pessoal e do 
material do thesouro e suas delegações, (1) principio 

(1) «A centralisação da receita e da despeza publicas no thesouro não 
quer dizer a centralisação dos pagamentos; da . generalisação desta noção in-
correcta teem vindo os esforços empregados para descentralizar a despeza, con
ferindo a diversas repartições a faculdade de pagar seus serviços—quer de pes
soal, quer de material. O thesouro suppre de recursos ás repartições ás quaes 
p or conveniência do serviço deve ser confiado o pagamento do pessoal; os sup-
primentos são considerados em todas as leis de contabilidade, e igualmente no 
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já consagrado em nosso paiz pelo art. 73, do decr. 
n. 736, de 20 de Novembro de 1850, não é possivel 
a unidade da administração e verdade orçamentaria. 

Da mesma forma, succede com a centralisação 
da receita que tanto contribue para o conhecimento 
exacto da arrecadação. 

Com a multiplicidade de caixas, com a pluralidade 
da contabilidade, com as gestões autônomas e inde
pendentes do thesouro, não é possivel o regular func-
cionamento da administração financeira. 

Unificada a contabilidade, em nosso paiz, diz o 
dr. Didimo da Veiga, desapparecem todas as directo-
rias de contabilidade especiaes a cada ministério; 
passam ellas a ser dependências da directo ria geral 
de contabilidade da Republica, e continuam a funccio-
nar nos ministérios, não, como secção ou directoria 
da contabilidade da guerra, da marinha, da viação, 
do ministério da justiça, das estradas de ferro, dos 
correios, dos telegraphos sujeitos aos mesmos minis
térios, mas como estações delegadas do thesouro, no 
qual exista o chefe da contabilidade geral da Repu
blica, que é o director da contabilidade da fazenda, 
cabendo ao respectivo ministro a suprema fisealisação 
da contabilidade publica da União. Não se verá, con-
seguintemente, mais em vigor a contabilidade da ma
rinha, a da guerra, dos correios e dos telegraphos 
presididas por funecionarios sujeitos a esses ministérios; 
em logar dellas, existirá em todos os ministérios um 
funecionario de contabilidade, dependente do ministe-

nosso regimen, simples movimento de fundos ; é uma operação da thesouraria 
de uso diário (Av. da 20 de Fevereiro de 1854). 

Temos disposição precisa da lei que veda a descentralisação da receita e 
sua especialisação (art. 39, da lei n. 628, de 17 de Setembro de 1851) e as 
leis dos povos adiantados teem feito da centralisação da receita e da despeza 
publicas o assento do seu regimen de contabilidade». D R . DIDI M O D A V E I G A , 
Relat. do trib. de contas, de 1896, pag. 26. 
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rio da fazenda, agente da contabilidade do thesouro 
e deste delegado, como são os chefes das estações 
dos Estados, as delegacias fiscaes. A primeira vantagem 
será a simplificação dos processos da contabilidade 
pratica e da escripturação. 

N o começo dos exercicios, o ministério da fa
zenda, de conformidade com as tabellas explicativas 
das propostas, com o votado nas lei dos orçamentos 
e segundo, os pedidos dos diversos ministérios, dis
tribuirá os créditos para o pagamento do pessoal e 
material no decurso do exercicio, como se procede 
em referencia ás delegacias fiscaes; a distribuição é 
sujeita ao registro prévio do tribunal de contas, que 
poderá, no decurso do exercicio, exercer a fisealisação 
pelo exarne dos balancetes ou por meio de funecio-
narios commissionados para tal effeito; ficando assim 
supprida a deficiência que se dá no 'exame prévio das 
ordens de pagamentos do material e nas folhas do 
pessoal. 

A segunda vantagem advem da preponderância 
que o ministério da fazenda exercerá na gestão finan
ceira da Republica, da qual resultará a unidade da 
exacção da receita e da applicação desta á despeza 
publica, sem a possibilidade das discordancias e di
vergências oriundas da pratica seguida nos diversos 
ministérios, em divergência com o da fazenda e pro
venientes da pluralidade da contabilidade, (i) 

— D a tomada de contas dos exactores da receita 
receita e pagadores da despeza ou da exacta verifica
ção da arrecadação e gastos effectivamente realisados, 
dependem o conhecimento real e definitivo da gestão 
financeira de u m exercicio orçamentário. 

(i) Esta demòstração pratica que se encontra á pag. 44, do Relat. do 
trib. de contas, apresentado em 20 de Agosto de 1899, esclarece perfeitamente 
0 assumpto. 
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Esses resultados finaes da arrecadação sobre que 
assenta o supremo julgamento das contas pelo poder 
legislativo, além de indicarem, de modo positivo o 
critério da administração, constituem elemento seguro, 
para certificar-se da capacidade contribuitiva da col-
lectividade politica. 

Comquanto subordinada a diversos moldes oriun
dos dos differentes regimens de fisealisação indicados 
no paragrapho seguinte, o certo é que o pensamento 
que preside á tomada de contas, bem como os resul
tados desta, só visam u m fim único:—comprovar a 
verdade orçamentaria, declarar ou extinguir a respon
sabilidade dos funecionarios para com o thesouro. 

No Brazil, o assento desta questão encontra-se 
no decr. n. 2409, de 23 de Dezembro de 1896, 
expedido para a execução do decr. legislativo n. 392, 
de 8 de Outubro do mesmo anno, o qual, reorgani-
sando o tribunal de contas, no cap. III, art. 181 e se
guintes, estabeleceu o processo da tomada de contas 
dos responsáveis: a)—na sub-directoria do tribunal; 
b)—nas delegacias fiscaes, nas alfândegas, nas conta-
dorias militares, nas repartições dos correios e tele
graphos e das estradas de ferro custeadas pela União. 
Essa tomada de contas pode instaurar-se: por exer
cicio; por gestão; por execução de contracto; para 
a liquidação de com missão e para comprovar a appli-
cação de adiantamento. O processo inicia-se: a) — a 
requerimento do responsável: b) — ex-officio, por acto 
da sub-directoria e, no caso de omissão desta, por 
ordem do director (1); c)—a requerimento do repre-

(1) O projecto do cod. financeiro que pende de approvação do Con
gresso, transplantando para o art. 841, o dispposto no cit. art. 181, supprimiu 
na letra b a iniciativa da sub-directoria. 

A tomada de contas nos Estados é instituida sob o molde federal. E m 
S. Paulo, o reg. que baixou com o dec. n. 631, de 31 de Dezembro de 1898 
foi vasado no dec. federal sob n. 2409, citado. 
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sentante do ministério publico ria hypothese de não 
ser iniciado nos termos da lettra b, passados 6o dias 
nas épocas fixadas em lei; quando o responsável 
deixa o logar, si se verificarem administrativamente 
faltas de valores confiados á sua guarda e a auctori-
dade administrativa levar o facto ao conhecimento do 
tribunal para a tomada de contas. 

Sendo manifesto o regimen centralisador a que 
obedeceu o apparelho processual do decr. n. 2409, de 
23 de Dezembro de 1896, quanto á prestação das 
contas dos responsáveis, foi suggerida a segmentação 
do julgado em duas instâncias, cabendo u m a ás dele
gacias estaduaes e outra ao "tribunal de contas. Não 
podendo, porém, este instituto, ex-vi do art. 89, da 
const. fed., delegar ou fraccionar a sua competência, 
aliás exclusiva para o caso, «foi entretanto reconhe
cida a necessidade de facilitar o processo, tornando 
desnecessária a apresentação de livros e documentos 
existentes em estações remotas dos Estados e devendo 
obviar-se ao inconveniente resultante de continuas 
diligencias para supprir omissões e corrigir defeitos 
dos processos instituidos nas delegacias dos Estados, 
foi-se forçado aceitar o expediente consignado nos 
arts. 207 e 208, do cit. dec, de fazer com que as 
repartições, a que estiverem immediatamente sujeitos 
os responsáveis, collaborassem na formação dos pro
cessos, no intuito e para o effeito de proporcionarem 
todos os elementos de instrucção, que nas referidas 
repartições existem—livros, documentos e outros». (1) 

IV—A fisealisação judiciaria, diz Stourm, é exercida 
pelo tribunal de contas sobre os exactores submettidos 

(1) O DR. DIDIMO D A V E I G A , em seus Relatórios do trib. de contas, 
de 1898, pag. 55 a 75 e de 1899, pag. 47 a 67, explanou amplamente a ques
tão da tomada de contas, bem como os casos em que é permittido, no decurso 
do processo da apuração das referidas contas, a compensação entre parcellas 
do activo e do passivo do agente fiscal. A esse estudo nos reportamos. 
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a sua jurisdição. A impossibilidade de ser instituída 
a fisealisação directa e immediata da gestão financeira 
pelo parlamento, como aliás pretendeu a assembléa 
legislativa franceza de 1791, (i) deu em resultado a 
creação, para aquelle fim, de com missões especiaes, 
fora da representação nacional, e, mais tarde, a defini
tiva organisação de u m tribunal encarregado dessa 
funcção e cercado de toda garantia e prestigio. 

O primeiro tribunal de contas foi instituído na 
França, sob o governo de Napoleão I, quando minis
tro do thesouro, o conde de Mollien, sob cuja inspi
ração promulgaram-se as leis de 16 e 28 de Setembro 
de 1807. Desde então, ficou reconhecida a utilidade 
de tão importante instituto fiscal, considerado por mui
tos como u m «corpo de magistratura, intermediária á 
administração e á legislatura que, collocado em posi
ção autônoma, com attribuições de revisão e julga
mento, é cercado de garantias contra quaesquer amea
ças, para exercer as suas funcções vitaes no organismo 
constitucional, sem risco de converter-se em instituição 
de ornato apparatoso e inútil». 

A instituição do tribunal de contas, como uma 
corporação ou magistratura independente, existente en
tre os poderes legislativo e executivo, e de creação 
constitucional tem sido aceita e adoptada em quasi 
todas nações civilisadas, menos na Inglaterra, Estados 
Unidos e Republica Argentina. 

(r) A assembléa legislativa franceza, supprímindo as «chambres de 
cpmptes» da antiga monarchia, que, em epoça assás remota, suecederam á insti
tuição dos missi domínici—e dos venerabiles magistri compotorum, pretendeu 
executar a funcção complexa de fiscalisar todas as operações financeiras por 
meio da contrastação da gestão dos responsáveis, reservando para si a com
petência de apurar definitivamente as contas de nação. N ã o tardou, porém, 
reconhecer que essa condueta ia de encontro ao principio da separação dos 
poderes que a mesma assembléa acabava de proclamar, instituindo para esse 
fim commissões especiaes, fora da representação nacional. L E Ó N S A Y , Dict. 
des Finances, vol. I, pags. 1245 e 1290. 
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Nos Estados Unidos e Argentina, tem se enten
dido que a fisealisação da despeza publica deve ser 
deixada a cargo das administrações fiscaes, e, na In
glaterra, é esse importante serviço confiado a u m ins
tituto, organisado pelos actos de 1835 e 1866, sob 
a direcção de u m funecionario de alta categoria, ina-
movivel, u m delegado, por assim dizer, do parlamento 
o—geheral-audictor— controller. (1). 

— S e n d o de indiscutível proveito a instituição dos 
tribunaes de contas, como u m a peça indispensável no 
mechanismo politico, (2) cumpre-nos saber quaes os 
differentes systemas de organisação daquelle instituto 
fiscal. 

Os três typos clássicos aos quaes filiou-se a es-
truetura dos tribunaes de contas, são os seguintes: 
i.°) — o do exame prévio com o veto absoluto; 2.0)— 
o do exame — á posteriori—; 3.0)—o do exame pré
vio com o veto limitado. 

i.°)-^-0 systema do exame prévio com o veto abso
luto, também conhecido pelas denominações de —pre
ventivo ou italiano -, é adoptado na Itália, e com peque
nas differenças, na Holanda, Portugal, Chile e Japão. 

Por esse systema o tribunal de contas, ajuisando 
de todas as ordens de pagamento, emanadas do poder 
executivo, exerce livremente sobre ellas a sua acção 
impeditiva, tendo sempre e m vista a fiel observância 

(1) DUBOIS DE L'ESTANG, no artigo sobre Comptabilité publique, do 
Dict. d'F'c. Polit. á pag. 490, vol. I, de L E Ó N S A Y , expõe detalhadamente o 
systema inglez, também estudado por S T O U R M , em o seu livro Le Budget, pag. 
482 á 567, e pelo DR. D I D I M O D A VE I G A , em seu Relatório do trib. de con
tas, de 1901, pag. 7. 

(2) O DR. L E O P O L D O B U L H Õ E S , na sessão do senado federal, de 7 de 
Junho de 2893, disse: «Em um regimen politico, como o nosso, em que os 
ministros não são responsáveis, não vivem da confiança parlamentar e a res
ponsabilidade presidencial só em casos graves, segundo parece, se tornará effec-
tiva, sobe de ponto a necessidade de um tribunal de contas, sob pena da nul-
hficação e absoluto desprestigio do congresso nacional e do inevitável vicia-
mento das instituições. 
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das leis do orçamento. O tribunal, sob o fundamento 
da violação da lei, isío é, quando a despeza exceder o 
saldo orçamentário ou a classificação estiver em desac-
cordo com a verba, tem a faculdade de annullar a 
ordem de pagamento e negar o registro da despeza 
autorisadas pelos primeiros ordenadores—os ministros 
para não dizer o chefe do Estado, no regimen presi
dencial.—Em casos especiaes, quando não entende com 
a despeza publica, pôde todavia permittir sua resalva, 
sob protesto. Essa recusa sempre importa no reconhe
cimento a priori da illegalidade da despeza ordenada 
e no conseqüente julgamento definitivo do congresso 
cujo acto de approvação—bill de indemnidade—extin
gue, por completo, o conflicto suscitado e a responsa
bilidade arguida 

Stourm é partidário do veto absoluto, conside
rando as barreiras da contrastação á posteriori lon
gínquas a insufficientes; o cons. R u y Barbosa e Leroy 
Beaulieu são do mesmo modo de pensar (i). 

Encarecendo as vantagens desse systema, diz 
Giovani Geanquinto: — «vale infinitamente mais preve
nir os pagamentos illegaes e arbitrários do que cen-
sural-os depois de effectuados. A contrastação pos
terior bastará em relação aos agentes fiscaes; porque 

(1) O CONS. R U Y B A R B O S A , em seu Relat. da Jazenda federal, apre
sentado ao Governo Provisório, em 1891, á pag. 453, escreveu o seguinte: 
— «No primeiro systema de fisealisação (a posteriori) se limita a impedir que 
as despezas sejam ordenadas ou pagas além das faculdades do orçamento. N o 
outro (a priori) a acção dessa magistratura vae muito mais longe; antecipa-se 
o abuso, atalhando em sua origem os actos do poder executivo, susceptíveis 
de gerar despeza illegal.> 

— L E R O Y B E A U L I E U , em seu Traité des Finances, vol. 2, pag. 158 

diz o seguinte: - «Les dtmocraties modernes, particuliérement dans le domaine 
financier oú elles montrent três peu de prévoyance, ont besoin de frein. Le 
controle preventif de Ia cour de comptes en est un; s'il n'est pas d'une effi-
cacité absolue, il serait utile dans nombre de cas et tont au moins il instruit 
le pays des infractions légales dout celui—ei est victime et le met en état de 
se défendre». 
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estes prestam cauções que lhes tornam efficaz a res
ponsabilidade, em defeza do thesouro. Mas os minis
tros não dão fiança, por onde assegurem ao Estado a 
reparação do damno, que causarem; e, portanto, é 
mister uma garantia preliminar, a qual está precisa
mente na fisealisação preventiva do tribunal». 

«La Corte dei Conti» da Itália, que serve *de 
modelo ao systema do exame prévio ou do veto im
peditivo, é uma instituição especial. 

O seu objectivo, diz o dr. Didimo da Veiga, não 
é somente a fisealisação da execução dos orçamentos, 
como o dos institutos congêneres em geral; a sua 
creação inspirou-se na necessidade de collocar junto do 
governo unia instituição tutelar com funcções de exame 
e de critica de todos os actos executivos que tomas
sem a fôrma de decretos. Todos os decretos reaes 
(art. 15, da lei italiana de 14 de Agosto de 1862) 
seja qual for o ministério de que dimanarem e qual
quer o seu objecto, devem ser apresentados á corte, 
para que esta lhe ponha o seu visto e mande regis-. 
trar. Quando se der a recusa do registro de decreto 
que não entende com despeza publica, o ministério 
pode mandar executal-o e a corte fará o registro sob 
reserva. Tratando-se, porém, de ordem de pagamento 
a recusa do registro cassa o mandato de despeza— 
não pode ter logar o registro sob reserva. 

Apreciando ò molde italiano, o cons. Rodrigues 
Alves disse que elle offerece a mais calculada combi
nação dos dous elementos que constituem o fundo e 
assento dos regimens francez e belga. U m exame 
prévio e severo, a tomada das contas instituída sobre 
todas as minudencias das operações das despezas e 
o confronto dos resultados alcançados na apuração 
dessas contas de responsáveis, que applicaram di-
nheiros públicos, como os dos ministros que deter-
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minaram essa applicação—taes são os elementos da 
fisealisação italiana que apresenta em sua contextura, 
cuidadosamente trabalhada, garantia de completa effi-
ciencia. (i) 

Os adversários do veto absoluto italiano preten
dem enxergar na acção impeditiva da despeza fundada 
na illegalidade desta: i.°)—um ataque á responsabili
dade dos ordenadores, como executores do orçamento; 
2.0—um prejulgamento, faculdade exhorbitante da ín
dole do tribunal. 

Desde que se considere a diversidade essencial 
das funcções, bem como a responsabilidade do orde-
nador e pagador, no que aliás consiste uma das 
bases da contabilidade publica, é fácil o convenci
mento da improcedencia da arguição. Essa intrusão 
indébita do tribunal na competência do ordenador da 
despeza e dos executores do orçamento não se dá. 

Desenvolvendo amplamente esta noção fundamen
tal do veto impeditivo, diz o dr. Didimo da Veiga: 
— A fisealisação dos tribunaes ou corte de contas 
não pode affectar, ainda quando a sua acção seja 
absolutamente impeditiva, a responsabilidade do orde
nador, já incorrida pela pratica do acto de sua compe
tência realisado por completo. A acção fiscalisadora 
visa directamente a funcção do pagador e só indi-
rectamente afTecta o ordenador; é sobre aquella que 
o effeito impeditivo age de modo efficiente; tanto 
assim que os doutrinários do regimen correctivo apre
sentam como u m dos defeitos do veto impeditivo o 
prejulgamento da responsabilidade dos pagadores que 
só na tomada de contas deve se apurar; importando 
a antecipada apreciação da mesma no exame prévio, 

(i) Relatório da fazenda federal, apresentado em 30 de Abril de 
1895, pag. 167. 
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perturbação dos moldes e principios formaes e pro-
cessuaes, e, o que mais é, afTectando a inteira liber
dade do julgamento das contas, no qual o tribunal 
não poderá deixar de preocupar-se com o juizo já 
manifestado, quando vetou a despeza, impedindo que 
se realisasse o ultimo e decisivo acto de seu pro
cesso administrativo— o pagamento, (i) 

— O systema do exame «a posteriori», também 
conhecido pelas denominações de—francez—correctivo 
—repressivo ou successivo, segundo os financistas 
allemães, é adoptado na França, Allemanha, Prússia, 
Suécia, Hespanha, Grécia, Servia, Roumania e Turquia. 

Creado pela lei franceza de 16 de Setembro de 
1807 e decr. de 18 do mesmo mez e anno, o exame 
«a posteriori» sempre se effectua sobre ordens de des
pezas realisadas. 

«Perante u m mandado formal do ordenador da 
despeza, o pagador tem de submetter-se, e a legalidade 
da despeza só é apreciada pela autoridade compe
tente para instituir os exames constitutivos da operação 
das contas. Este é o eixo do funccionamento e da 
acção fiscalisadora dos institutos do exame a poste7'ion 
da despeza publica. 

A sua efficiencia correctiva pôde ser proclamada 
cóm fundamento, desde que á acção do tribunal de 
contas se associe, como complemento e sancção indis
pensáveis, a do poder legislativo. 

A acção impeditiva é quasi nulla; o obstáculo 
que o pagador oppõe á realização da despeza não 
offerece anteparo á vontade do ordenador. O seu 
principal, sinão único defeito é a deslocação da res
ponsabilidade do pagador para o ordenador e a libe-

(1) D R . DIDIMO D A VEIGA, Relat. do trib. de contas, de 1898, pag. 
9 e seguintes. 
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ração daquelle, perante o juizo da apuração das contas. 
Esta é a funcção capital do regimen». (i) 

Thiers, embora partidário deste systema, muito 
bem o caracterisou, quando a seu respeito emittiu o 
seguinte conceito:—um pouco de confiança, antes de 
feita a despeza, muita fisealisação depois. 

Combatendo a contrastação suecessiva, acerescentou 
o cons. R u y Barbosa em seu relatório citado:—não 
basta julgar a administração, denunciar o excesso 
commettido, colher a exorbitância, ou a prevaricação 
para as punir. Circumscripta a estes limites, essa 
funcção tutelar dos dinheiros publicoá será muitas 
vezes inútil, por omissa, tardia ou impotente. Convém 
levantar, entre o poder que autorisa periodicamente a 
despeza, e o poder que quotidianamente a executa, 
u m mediador independente, auxiliar de u m e de outro, 
que, communicando com a legislatura, e intervindo na 
administração, seja não só o vigia, como a mão forte 
da primeira sobre a segunda, obstando a perpetração 
das infracções orçamentarias, por u m veto opportuno 
aos actos do executivo, que directa ou indirecta, pró
xima ou remotamente, discrepem da linha vigorosa 
das finanças. 

Muitos são os defeitos do systema a posterioriV 
basta dizer-se que por elle, os créditos das verbas 
orçamentarias podem impunemente ser excedidas pelos 
ordenadores que, no regimen parlamentar, raras vezes 
correm o risco de alguma moção de desconfiança, e 
no regimen presidencial não passam de uma pena 
política da perda do emprego. 

Si, a fisealisação legislativa fizesse sentir a sua 
acção, si os parlamentos instituíssem estudo serio sobre 

(i) CONS. R O D R I G U E S ALVES, Relatório do ministério da fazenda, apre
sentado em 30 de Abril de 1895, pag. 164. 
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os balanços e contas mínisteriaes e na lei de liquida
ção e approvação ou rectificação dos orçamentos exe
cutados, corrigissem os excessos praticados e verbe-
rassem os ordenadores culpados, algum resultado pratico 
seria alcançado com este systema. Isso, porém, jamais 
se dá. 

Assim se pronunciando, accrescentou ainda o dr. 
Didimo da Veiga, que «entre nós nunca se pôz em 
execução os preceitos dos arts. 5 e 6 do decr. legis
lativo n. 313, de 18 de Outubro de 1843, que exige 
a appuração dos balanços e contas ministeriaes por 
u m a lei especialmente votada, cuja proposta deve 
sempre acompanhar os balanços de exercicio». 

O systema a posteriori é inteiramente illusorio e 
inefficaz e hoje condemnado; tem todavia seus arden
tes defensores entre os quaes muito se salienta Victor 
Marcé.. 

— O systema do exame prévio com o veto limitado, 
também conhecido pela denominação de — belga—re
gistro sob reserva—veto relativo, adoptado na Bélgica, 
entre os três typos clássicos, é o que tende a pre
valecer, attenta á sua incontestável singeleza e per
feição. 

A lei orgânica do tribunal belga de 29 de Ou
tubro de 1846, no art. 14, estatue o seguinte:—«An-
cune ordonnance de payement n'est acquittée par le 
trésor qu' aprés avoir été munie du visa de Ia cour 
des comptes. Lorsque Ia cour ne croit pas devoir 
donner son visa, les motifs de son refus sont exami
nes en conseil des ministres. Si les ministres jugent 
qu'il doit être passer outre au payement sous leur res-
ponsabilité, Ia cour vise avec reserve. Elle rend 
compte des ses motifs dans ses observations annuelles 
aux chambres.» 
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O mecanismo deste systema é simples e efficaz. 
C o m o disse o cons. Rodrigues Alves, basea-se nas 
duas acções correctiva e impeditiva combinadas, de 
maneira a garantir a maior efficiencia nos resultados 
práticos, e a não entorpecer as faculdades do poder 
executivo no exercicio da suprema administração que 
lhe assiste como funcção constitucional. A corte das 
contas belga institue com a maior liberdade de acção, 
exame sobre a despeza ordenada, no que é referente 
á legalidade, o seu poder fiscalisador, soffre apenas as 
limitações que decorrem da incompetência para julgar 
da utilidade e opportunidade da despeza (i). 

A feição característica do tribunal de contas da 
Bélgica é o ser, efifectivamente, u m prolongamento do 
poder legislativo, e, como tal, considerado pelos es
criptores. 

Nomeados os seus membros, de seis em seis 
annos, pelo parlamento, não pôde deixar de ser ver
dadeira delegação deste ramo do poder publico. Entre 
o typo belga e o italiano, ainda existe outra differença 
não menos digna de reparo. O tribunal italiano gosa 
de toda amplitude no exercicio de sua faculdade im
peditiva, ao passo que no tribunal belga, ella é assás 
coarctada. 

Na recente organisação do tribunal de contas 
do Brazil, dada pelo decr. legislativo n. 392, de 8 de 
Outubro de 1896, tratou o legislador de aproveitar 
o que de melhor encontrou nas leis belga, italiana e 
franceza. Cumpre todavia reconhecer que nesse tra
balho, de verdadeiro eclectismo, muito prevaleceu o 
typo belga. 

(1) Relatório do ministério da fazenda, apresentado em 30 de Abril 
de 1895, pag. 166. 
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V—Tribunaes de contas no Brazil. Durante o antigo 
regimen politico os nossos estadistas muito se esfor
çaram para a organisação de um instituto fiscal de 
execução dos orçamentos, sob o molde dos que já 
existiam em quasi todas nações civilisadas. Embora 
não tivesse sido convertido em lei, cumpre-nos, pri
meiro, lembrar a proposta da creação de um tribu
nal de contas, apresentada em 10 de Julho de 1845, 
pelo ministro Manoel Alves Branco, com inteiro assen-
timento da commissão de fazenda da câmara dos de
putados. (1) 

Posteriormente os ministérios da fazenda de 1878, 
1879, 1888 e 1889, fizeram sentir a conveniência da 
creação de um instituto dessa ordem que, na phrase 
do cons. João Alfredo, garantisse a administração dos 
dinheiros públicos e fosse o alicerce sobre que se le
vantasse a fisealisação parlamentar. 

Quando no governo provisório, o ministro da fa
zenda cons. Ruy Barbosa reviveu a idéia da creação 
de um tribunal de contas e promulgou o decr. n. 966, A, 
de 7 de Novembro de 1890, no qual estabeleceu as 
grandes linhas da organisação do instituto, sob o re
gimen do exame prévio, com o veto limitado, mode-
lando-o pela lei de 14 de Agosto de 1862 em que 
Quintino Sella, ministro das finanças da Itália, assen
tou as bases da corte das contas daquelle paiz (2). 

A constituição de 24 de Fevereiro de 1891, (3) 
perfilhou tão útil idéia no art. 89, bem como a lei 

(1) O inteiro thecr desta proposta, adoptado como projecto de lei pela 
commissão de fazenda da câmara dos deputados, em 6 de Agosto de 1845, 
encontra-se á pag. 450, do Relat. da fazenda federal de 1891, do CONS. R U Y 
BARBOSA. 

(2) D R . DIDIMO D A VE I G A , Relat. do trib. de contas apresentado em 
18 de Abril de 1895, pag. 8. 

(3) A iniciativa da organisação de um tribunal de contas a que se 
refere o art. 89, da const. fed. é devida ao deputado dr. José Hygino. N o 
antigo regimen as funcções actuaes do tribunal de contas eram affectas ao tri
bunal do thesouro nacional. 
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n. 23, de 30 de Outubro de 1881, no intuito de or-
ganisar os serviços da administração federal, no art. 2, 
incluiu o tribunal de contas como engrenagem do 
mecanismo do ministério da fazenda, sem attender a 
que o preceito constitucional dava á essa instituição 
a mais completa autonomia. 

A organisação definitiva do tribunal de contas 
foi dada pelo regulamento que baixou com o decr. n. 
ÍIÓÓ, de 17 de Dezembro de 1892, em execução da 
referida lei n. 23, de 30 de Outubro de 1891,0 qual 
organisou o thesouro federal e mais repartições de
pendentes ou auxiliares do ministério da fazenda. 

Esse regulamento, nos arts. 29, 30 e 57, instituiu 
o exame prévio com acção impeditiva, consagrando 
assim a theoria do veto absoluto. 

N o anno seguinte de 1893, o congresso votou 
um acto reorganisando o tribunal de contas e que 
não foi convertido em lei, por haver o chefe do Es
tado recusado sancional-o, em 30 de Setembro do 
mesmo anno. 

Esse veto presidencial foi approvado pelo con
gresso, por acto de 4 de Dezembro de 1894, conti
nuando o tribunal sob o regimen provisório do decr. 
n. 1166, de 17 Dezembro de 1892 (1), não sujeito a 
approvação do congresso. 

No intuito de prover tão elevado instituto de or
ganisação definitiva, o ministro da fazenda de então, 
dr. Rodrigues Alves, formulou, para base de estudos 
um projecto que, examinado pelas duas casas do con
gresso, passou a ser acto legislativo sob n. 392, de 

(1) Esse acto consagrava o regimen italiano. O veto do tribunal era 
absoluto quando a recusa do registro fundava-se no facto de estar exgotada a 
verba; no erro de classificação da despeza; quando a despeza não estivesse 
prevista na lei do orçamento, DR. DIDIMO D A V E I G A . Relat. do trib. de contas 
de 1896, pag. 16. 
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8 de Outubro de 1896 ao qual seguiu-se o reg: n. 2409, 
de 23 de Dezembro de 1896, em pleno vigor. 

Esta lei e o regulamento, diz o dr. Didimo da 
Veiga, offerecem o que se pode considerar como mais 
de accordo com a actualidãde da contrastação dos 
orçamentos, senão no grande objectivo da fisçalisação— 
a fiel e severa applicação do orçamento por meio do 
veto impeditivo, em sua expressão radical è absoluta, 
ao menos o remédio mais facilmente applicavel ao .mal 
da violação das leis de meios na phase eyolutiva de 
adaptação que ainda percorre o regimen impeditivo, 
vencendo verdadeiros preconceitos de doutrinarismo 
atrasado, que pretende enxergar na acção impeditiva 
da despeza, fundada na illegalidade desta, um ataque 
á responsabilidade dos ordenadores como executores 
do orçamento. 

A lei de 8 de Outubro de 1896 é u m producto 
de collaboração das leis belgas, italianas e francesa, 
no que estas offerecem de acceitavel, dadas as noções 
correntes sobre a estructura das institutos fiscalisado-
res da execução dos orçamentos e o alcance da juris-
dicção e competência dos mesmos. (1) 

A acção do tribunal de contas no Brazil tem 
sido proveitosa e fecunda. Essa instituição é digna 
de ser equiparada ao supremo tribunal da justiça 
federal, como aliás estava no espirito e letra do § 1* 
art. 6.° do decr. n. 966, A, de 7 de Novembro de 
1890. (2) 

(1) Relat. do trib. de contas, apresentado em 20 de Agosto de 1899, 

pag. 7-
(2) O dec. portuguez de 30 de Agosto de 1886, que approvou o regi

mento do tribunal de contas, dispôz no art. 10:—«O tribunal de contas tem 
categoria immediata á do supremo tribunal de justiça e ao sèu presidente e 
vogaes effectivos competem as honras e prerogativas que pertencem ao presi
dente e aos juizes deste tribunal». 

— O DR. DIDIMO D A VE I G A , no Relat. do trib. de contas de 1895, 
pag. 9, expõe os lineamentos de uma bôa organisação a dar-se a uma insti-
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— A constituição do Estado do Rio de Janeiro, 
no art. 131, instituiu um tribunal de contas, sob o 
molde do tribunal de contas federal, que até hoje 
funcciona com toda regularidade. O dec. estadoal de 
1 de Julho de 1892 e a lei n. 20, de 31 de Outubro 
de 1892, deram regulamento ao tribunal fluminense, 
(1) e os serviços que tem prestado são realmente ines
timáveis. 

S. Paulo, Fevereiro de 1903. 

tuiçao dessa ordem encarando-a sob o ponto de vista da autonomia e competên
cia que deve ter, quer como fiscal da receita e despeza publica, quer, como 
tribunal judiciário ou administrativo, sendo largamente explanado este ponto. 

(1) E m 1901 o tribunal de contas do Estado do Rio teve de fazer 
sentir a sua acção impeditiva, visando, sob reserva, o contracto lavrado pelo 
governo com o banco commercial da Capital Federal, da importância de em
préstimos de 3.500 contos e no qual foi estipulado que a totalidade de im
posto, sobre o café, seria recolhida diariamente ao banco até final pagamento. O 
tribunal desconheceu a competência do governo para dispor daquelle imposto 
destinado á renda ordinária e por precisar a autorisação da renovação annual 
do congresso na oceasião do orçamento. Sujeitado o visto, sob reserva, ao 
conhecimento do congresso o deputado Sebastião Barroso, como relator das 
commissões de orçamentos e justiça, em 19 de Novembro daquelle anno, ela
borou extenso parecer, susttntando a faculdade de o governo liypothecar a 
renda ordinária, uma vez que fosse para oceorrer á despeza oídinaria e dispor 
dos rendimentos futuros, como mero compromisso, e assim prevaleceu. 


